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----------------------------·----------------------------------------------ATOS DO PODO DOTIVO 
(P} n• 0140 da 03 da novembro da 1171 

O Gevemaür do Ten1tórlo l'edenl •o Amapi, u .. o
•o da1 atrlbaf•l que lha 1lo toofarfdu ~lo artt1o 18, 
ltea li, do Decre-..Let n• fll, •• 08 da Jaaairo •• 1111, 

AUOLft: 

Art. 11 - Da11tnar e •naanhefre Manoel Antaafo 
0111. Secr-"wf• de Obru PdbUea1 •o Oonrae dena Uai
dade, para vtalar da 1ede •• •u•• atribui~• - MACAPA 
- a~ b alclades de lSra.Uia • Bel6m, no trato da •••unto• 
•o lntel'elle •• Admlnf1tn;lo amapaenae, no periodo de 
Ot a 87 de novemltl'o de 1171. 

A !'L 2. • - Revopdn 11 dll~llflle• em .. ntrúto. 

Palácio •e Seteatrllo, em Maapi, OI •• nevambro 
•• ll'fl, 8711 •• JleptlbUea e lt.0 da Cr1aclo de Tel'l'itóriQ 
ra•eral •• A10p6. 

~u• Azeve•o Ba~na 
OovernacSer 

(P} ftl 1141 •• OI •• •onmbro de 11'78 

O Qoftl'llado• do Tenitftfe l'edenl de Amapã uae
•• à1 atribulç«k!• Que lhe alo center1d .. pelo anl1o 11, 
fteDl D, •o 1»11reto-Lel •• 4U, de 08 da Jaaelro •• 1151, 

:a•oLv.: 
A.n. 1.0 - Deápu, ao• tennoa Co• lrifiOI 71 o 73, 

ta Lei n!l 1'711, •• 11 do eu,ubre de 1112, o ED1onhefto Jo
•• Alrleo do AlmeiCa, ocu~ote Co eer1• flttlado do pro
~lftento em tomt11lo, atmbolo I·C, do DfreMr da Dtvfdo 
ele Obr .. • Prejeto1, Co Quac ... de J'u.eteoArto• de. Ge
YI~ tute Ten1l6rlo, Jtan uereer aeumuJaUwmanae • em 
lubltltuftJ.e, o Utl• de Seoi'0\6rfe de Obrai Públlca1, do 
Quadre eclma retutdo, dwraate o lmpectmenM Co n1pect.1vo 
tJWlu, teilpreeftffdo ao pari.,o te O. a 8'7 de novem'" · •••• 

An. 2.• - !leveJada• •• CiiJ)OIIt8•• •• contrtrto. 

Palbfo de 8etutrflo, om lbeQi, IS •• .. nmbro t e 
IIYI, IY.• Ca aep61tUea e h.' à Cdatlo Ce TerriMrio l'e
• eraJ do Amap6. 

Anhu A.uv.,e Belllllni 
QoYerna•or 

(P) ai tH2 de 111 lia DOVIJDbre •• 11'71 
I 

, O eoyen.a.er •• TWIC\ório J'e .. nl Co A .. p6, uun.
Ce •u at.l'fb\llt6e• ••• lhe ••• ceateii'Na• -al• "anJao 11, 
Item U, tio -..nte-Lef a.• tU, de OI de Janetro te lHt. 

llUOLV.: 

An. 1• - D .. tpar, ao.- .. rm•• cloa u\Jio• 72 e n, 
•• LM a.0 l!U. •• U de eut.~IO de IJIJ, o Teo. CaL Iof. 
Joa6 fadfe llaeha••· hentirfe de .. 1\l!UP PQbJic:a to 
OeYWDo delta Ualdade, pua uereer aeumW.tJyamente 
• em aubltUuJcte, e •arte de GoYernadol' do Tel'l'it61'1o 
J'edenl te Amapé, •unata e tm•edtmuto do .napeeU-n 
tftuJar, ee..,.. •• .uco ne perfado de Ot a t'r de aonmbre 
•• JtT&. 

Art. s• - Jll.wepcaa •• 41...-•ltO•• em een\ride. · 

•a16cle Ce 8.taatdlo, em .... .a. OI .. aeyealtro •• 
lttl. 1'71 .. l\Q6blfca e 14• .. Clfqlo •e Tlldtlrlo J'ed ... 
ra1 •• .U.-.L 

.Anbv .U..edo ReulQ 
' (ley~ 

[IYiS~D ID. fH\iiUlfO E~ . •z IIICIO I.BISI.InH • C •• 

(P) ai 0148 de M de aonmbro de lt'fl 

O Qoyema.or de Terr1tórlo r .. val de Amapt. ·\111.D-
4le •u atribu110.1 QUI lhe ale eoaferldaa pele arUto 11, 
item 11, do · Deoreto-Let D,0 tl.l, de 08 de janeiro ele lHt, 

RUOLVK: 

Art. I. • - Dei1JDar, Llll& lU beiro de ÃlJDeida, le
eretério de -.uc:atlo • Cultura do Governo do Ten1Wrfe 
de Amapi, pra viajar da aede de lllU atrf~uJç6ea -
UACAP A - at6 Be16m, eapttal do I:RIICo do Peri. no 
trate •• auuntoa •• Jntere11e •a A._tntatratlo eaapaea
••· ne perlodo ceropreeadhlo de 08 a OI •• aoveabro .. 
corrente ano. 

An. 1.0 - 1tevop .. 1 u dll~tQifç811 •• eontr6rlo. 

Pal6ale do SeVnà'llo, em MaeapA, 04 de ooYembre 
de 11,., 1'7• da RaJúblfca e · "' •• Crfa110 •o T8Dittrte 
J'edereJ •o Ama~. 

ArihW' Aaendo Henat.na 
O.Y .. aclor 

(P) •• GIU •• H •• novemko •• ll'rl 
O GO't'erJ.adel' de Terril6rlo l'ederal •• Amap6, UU• 

do ••• atriltuit6•• que lhe 110 ceDfertc!.. pelo antae 11. 
Item D, do Deorete~Lef a• '11, •• ·o••• janefro •• INt, 

!t.UOI. VJ:: 

An 1.0 - Deqau, • htrenhet... Al1"6•o•• .JuUe 
Arm.aHo Berna Caahllf, leenürte •• Keoae•la, A-pf
•uU\U'a e CelenSza~e • Governo do TenJltc:te Cu A•apA 
pan Ylajar da ••de •• waa a\rfbufçGea - IIACAP A -
aU ••ttm, caplul de 'Zflade cSe Par6, ne trote •• 111\lD• 
t.M de latere111 da AdabaJriratle amapa•n••• d\U'aate e 
dia 015 •• aenmt.re te eorreate ano . 

Al't. 1.0 - aevopdu a• dflpolfvGea em coatrido. 

Paljele de ••teat:rlle, -.m llaeap6, 04 ela aeniDlwo 
•• l0'71, 11.• .. Aepúblfea e at.o •• Crtatle •o. Terrttórfe 
l'efenl Co Alaapi • 

Anbut AHYede B-eardat 
Clove•aCer 

tP) a. • OHI de H •• no••• .. re •• 1ft I 

0 eonraaclor Ce Terri~rio J'edual do Aaap6, UIID• 
«• ••• atrfbwçtle• Que lhe ••• eenfarfdea pelo uttc• 11, 
Item n, .e Decrfte-Lef nl fll, de OI •• juefro •• ltQ, 

aasoLv•: 
Awt. 1.• - •••lpal', ao. tanao• de• art1c~ 'I • fi, 

•• Let _. 1711, •• 21 •• eutubre •• 1111, e an.eahe.tn 
Ap6nme Joaquim llàUu •a BecM, ~eafco para o .,.,._ 
eram• de llouratzatJ.• ActmtDJitratln 'Clel TemWrfOI r ..... , •. para exu••• •• .mutativamaate • •• lubaütuf~ 
tfo, e euae te Seerftúfo de Zeoaoata, Aarteultun • 
CeJeal.ufló, do Quüo de J'un.tonérfel do hYHDO •uta 
Unidade, durante o la:IJteClmente do. reapecUve titular . 

AJt. 2.o - Jll.eyoaa .. • 11 tilfOI.IJG•• am centnrto. 

Pe16clo elo S.teautlo, em lla•p6, O& 4• n.oY .. -. 
•• 1Ht. .,. da !lep{lbllea e 140 ta Crlafb de TerrMito 
J'ecleraldeAmap& 

Aftbv.AuY ... H ..... & 
.. Y ... twl 

t' " 

I 
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---------------------------·--------------------------------------
. AI Repartiç6es P\lbUcaa I 

Terrlter1all doTerto remeter o 
exteCle~t• •eattaue 1 pubU
caflo aelto DIAitiO OFICIAL 
d!arlam.eute at6 aa lS:tiO horas. 

EXPEDIENTE As ReparUQGet Pllblloae 
cJngtr-ee-lo u asalnaturu 
anuata renovadu até 28 de 
fevereiro de oada ano e- A.s 
lnlol&du, em · qo&lqoer époea 
peloa órglos competentes. 

IMPRENSA · OFJCIAL 

AI roo:tamaç6el · perUnen
tN 1 mat6r1a retrlbafda aos 
CUOI 41e 8~1 011 om111Gctl, 
denrlo 1e1 rormQ]aclaa por 
~Ol'il&, a 809lo de lleda9&o, 
da1 8 li 12:00 horas, e das 
16:11 la 17:10 hora•. no mAx1~ 
mo at6 n ll•ru ap6s a eafda 
dOI ÓqiOI otiolaill. 

· D~R 
lranildo Trindade Pont~s 

~~ 
DlAIUO OFICIAL 

A 11m de poall'fbUitar • 
remetea de V&lorea acompa 
nhados de esclarectm.entoa 
quanto a. 111a apUC&Çio, soH
oftamos uaeJD 01 interessados 
pre.ferenoialmento cheque ou 
v~Je poa1al. 

Impre11o na• Otlcfna1 da Ia-.prenaà Oficial 
MACAPA- T. F. AMAPA 
~ 

ASSINATURAS 
Anual Cr$ 50,00 Os suplemento• · As edl

QÕbl doa ól&'lol oficla1s só 
se fondM»erlo aoe aasJnantea 
que as aoUolt&rem na ato da 

O• orfllna.la deverlo 1er 
datUo,raf&41oa e autenttcados, 
re1talnda1, por quem de ii
retto ra1uras e emendas. 

Semestral . c 25,00 
Trlmeatral . . . . . « 12,50 

. Número avulso . . . . . . « 1,00 · 
•BRASlLIA - Bate Diirt,~l é enéontrado para leitu

ra no Sallo Nac:f.onal ' Internaclenal da Imprenaa da 
COOPER PP.ESS, no •Bnaellia Imperial Hotel• . 

ass1oatura. . 

· Rxcota&du •• para o ex
terior, q•e •~rio 1 e m p r • 
unat1 aa aaafnaturu poder
se-lo teaar, em qua.lqner 
épooa, por seta meses oo am 
11.n0. 

Para lao111tar aoa ustnan- A fun de t>vlt&r solo9&0 
te" a verltloa910 do prazo de de oonttnuida.dt> ~o recebi
validade de aoae aulnaturaa, mento dos torna.JI, devem 
n parte topcrlor do endere- os assJnantes providenciar a 
90 vlo tmproaeo1 o1 n11Jaoroa l respect.tva renovaçlo com 
do tallo de rtc~rtro o mts e antecedêncJa mfnfma de trinta 

O fonofonArt~ piÍbUoo te
dera!. ter! um desconto de 
10%. Para fazer Jqs a e~~te 
do100nto. devert provar esta 
eond.lçlo no ato da a881na\ora. 

AI aaatnaturas venotdaa 
poderiO 1er suspensas sPm 
avllo trbto. o ano em que lbldará. (80) dlaa. 

O $lusto de cada exemplar 
atrasado dos 6rgloa .oficiais 
aerA, na '\oenda avulso- acrce
cJda de C~ 1,00 se do ml'smo 
ano, e de Crt Z.OO por ano 
decorrido. 

~P) n.0 09•1 de 015 de novembre de lltlll 

O Govemador de Territ4rto Federal do Amapi, "'an
do dll atrJbulçlM!e que lhe alo eonferfd., pelo anf•• 18, 
item II, 4o D~to-Let n• •u, ele OI de janeiro de 19~1. 

a•soLvll : 

, An. 1.0 - DeaJanar, 1101 termoa doe artJao• '72 e TI, 
cia Lei n• 1711, de 11 4e o\ltubre de 1952, e Prof. Paulo 
Feraendo aauau Cl'llena, Técalco para o ~a:nma de 
lloderafsa~o Atmlnfltratlva, atualmente no enrclcfo du 
tuav6e• ela Dfrete1' da A••••n rfa de Admfolltraçle ela 
Bdueatle, pan uercter atumulatf•amente e em aubstltul
tlo, • ••r•• de SecntérJo de · Edueaç.le e CuUUJ'e, tio 
Qua•ro de Fwncfoniriol do Governo deete TémtórJo, 4u-
nnt:e • h:apettmeato •o re•»eotlve titular. · 

Art. I. e - 'Revo1atae a a •t•pollth" em contrirte. 

Paliefo b leteatrfle, em llacaJ)A, 05 de nevembro te 
ltfl, IT.e •• ReJJ6bUu e a•.o da C:rlqle •• 'l'arrft6rlo J'e-
dval do Alaa". . 

A~U'I' A&eve41o He..W.1 
Goni'Uftr 

(P) n.0 OH'J ele OI de nonmbl'O ele 1918 

O Goorenat .. r elo Território J'edenl do Amapi, ueaa
de daa atribuftO•• que lhe elo eooferf41as pele artJ1o 18, 
fte• U, •o Deueto-Let nl 4U, te OI de janefre de lt61, 

llUOLVI:, 

Art. 1.0 - Daafpu e aem•er Lufa AIMrte Azevedo 
Benrra, Daülótnfo, alvel 'r-A, do Quacll'o de l'uocfeúrfea 
do Qe .. rno •••te Terrf~rfe, lotato na aeuetarla de Atlltl
alab'aQie e naantae, atualmeate '11e exenlde ela fuaçlo 

· patfffcaü, lfallolo 5-1', · de Chefe da &etlo de IAifllaelo, 
Direito• e De'f'eree, JJI111 viaJa• da, •••e •• eu•• atrlbul
ç6ee - llleapl - at6 Bll~m. eapital do Zltaclo de Pali, 
DO b-ato de anuatoe de lnterene ta Ada!afatngle ama
paenae, ao ~o de 10 a 15 de aeorambro do een•ate •a•. 

Art. s• - llevopda• a• aapelitlu em eoabérlo. 

Pal.iote do Setentrilo, em Maeapl, OI de aovembro do 
lt7t, IT.• 4a !let'ClbUea e 14.• .. edaçlo to TerrtWrte J'e
ten\ to Amapi. 

Alihllf' As••••• HellDIDt 
•oorltllater 

'P) 11.0 ltf48 •• OI de DOVelllbro de 1918 

O Oonl'lla41or do Ten1Wr:fo Fe4enl do A .. pé1 uean· 
do d., avtbulçh• que lhe llo conferida• pele artf•• J a, 
Item 11, •o Decreto-LeJ o.0 411, da 08 de janeiro •e 1169, 

ll.UOLVE: 

A1'\. 11 - Daetpar J116 •• SUYa Fentoun, Tfontco 
para n Pree,rama te Modanfaarle Adlllillfetnt:JYa, atual
manta delempeDbaodo u fu.nçOe1 de Diretor do Senfçc. de 
Pe11eal; Cattmtro Cam~• fet'ftandtl, Chefe da Seelo de 
f:;eJqle e Aperfel4oemeuto, •hnbolo &-1'; Welür Luiz Moura 
Palba, Chefe da S~lo •e Calliaatro, Lota11• e Mtvlmeata
çlo; Domlo•o• Queiroz Vuque1, Chefe ela Seçle 4e Cen
troll d• Pa1amento, afmbolo 1-F. JotMIIio.s na lecretarfa de 
Admtntltraclo e J'lnanou e Wrlo Quhiae da 8tlva, Attll
teaw •• A••fru.tnçlo, alYel Jt-B, lotadc. da Secretaria de 
Saú•• e Atlo Soelel, pare 11b a JJI'Ui•fncla de pr:lmefro, 

· aon1UluJI'81ft a Comllllo lllcu~nblda •• elabonr J;IJ"eln1D81 
• prova• pan promoclo por aceno ao Quadro lltrmaneate 
do Gover•• ele1te T.:rrltórfo. 

Art. 2.0 - llevo1aua •• dfQeetcG&• em eentrblo. 

Pal6tio do ' Sataatrtle, em llaaapi, na •• aovembre 
de lt'78, 111 ü ReJJ,bliea e u• ela Criaçle elo Turftórfo 
J'etaral do Amapi. 

Artllur ~aavede Heoafaa 
· Oo•eraallior 

CP) a .• OUt de 08 de novembro ele 11'11 

O Governador de Tenltfrfe Federal te Amapé., Ulaa
do du atrlbufçõoe que lhe do .aebferfdae pelo •rfk• 18, 
Item 11, •o DecnW-IAf nll 411, de 08 de jaaetro de lllt, o 
tendo e~ Y11te e que conna b Oflolo a .• 117/'ft-•r. 

aUOLVE: 

Art. 1' - Deelpar, n•• terMaa doi art1101 n e TI, 
-da Lei a .o Ull, tia 28 •e outubre •e 1112, llueel 1\odrf-
111•• H Alb-..querque, ocupante •• carao de Offefal •• A•
mhdltntlo. nlvel 11-A, do Quadl'O de l'wlclonlrlaa ., a .. 
verae deew Terrfttrio, leude na SecfttarJa 41e Admt.aUtra
~o e J'lnanqa.. pal'll uener acu1DulaUV11•eate • em auba
tftuftle, a fuoçlo paUtleà••· •fmNio 1·1', •• Chefe •• 
aetll •• Coo.tabJUda.e, de Quadro acl•a refa.rt••. dU'Int• 
o tapad!mante 4e HI»>tfve titular. 

Art. 1• - 1\evo,.du. •• tta~eft6el .. contrirlo. 

Pal611o do aetelltl'flo, eiD Ma.capA, u •e noveiDbre de 
lt'JI, 1'7.o •• llep'Clb.Hc.a • 841 da CJotatlo 4e TemWrie J' .. 
•enl to Am&Jii. 

AnhUI' A.zevete Heantna 
Gov,raato• 

í 
\. 

(\ 
\. ./ 
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!a. e 4a.-ftifls, 16 e 17 de J!Ovembro de 1176 DIARIO OI'ICJAL 8a. pâg. 

--------------------------------------------------~----------------------
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Contrato de Prestaçle de SeJviços N.0 70.000.8008 

A Empresa BrasUeira de Correios e Telégrafos, 
empresa ·públtca criada pelo Decreto-Lei n.0 509, de 
20 de março de 1969, doravante denominada ECT, 

~ Diretoria Regional de BrasiUa, inscrita no Cadastro 
Geral 4e Contribuinte do Ministério · da Faunda 
sob o nº 34.028.316/0007, situada· SCS Q.UL.26f27 
Ed. Nordeste, neste ato representada pol' Eudes 
Gu•mio Cbaves e Representação dt~ Governo do 
Território do Amapá, com sede na cidade de Bra
ama, e11tado DF, inscriM no Cada.tro Geral de 
ContrJbuinte do Ministério da Faz•nda seb o n.0 

IseL.to, e lnscriçãG Estadual n.0 Isento, neste ato 
representada por DomJclo Campos ele Magalhiu, 
dorovante . denominada Usuãrio, têm justo e cen
tratado a prestação de serviços de coleta, tnnsport•, 
e entrega de correspondência agrupada1 em âmbito 
n.cional, de acorio com as clãusulaa e condições a 
seguir estipuladas: 

Objeto, prazo de duraçlo e resciRio contratual 
Primeira - A ECT, por seus órgÍoa compe

tentes, obriga-se a executar a coleta, transporte e 
entrega de malote• cfcorresp. agrupada, que lhe 
for.em confiados pelo Usuário, em âmbito nacional. 
com observância das normas legais em vigor, fa
zendo pane lntegJiante do presente um anexo no 
qual e11tario definidos e detalhados o preço, per
curso, horário de coleta, preço por quilo, local de 
eobraaça e outras informações julgadas necessárias 
para a ~xeeuçlo do serviço. 

Parigtafo único - Poderio fazer parte do 
presedte contrato os aditiwa correspondentes a 
aervi901 especifico• a exetut.ar e respectivas con
dições. , 

Segunda - O praze de duraçlo do presente 
ceatrato é Indeterminado. 

Pará~afo Primeiro: Havendo pol' parte de 
qualquer dGit contratantes, interesse em rescindir o 
pre~ente C!ODtltat., a parte tntereasade na rescislo 
fica obrigada a apresentar por escrito aviso prévte 
de eo {seuenta) dias. . 

Parágrafo Segundo: A retclsio do con•rato 
com 1nJrlng6ncia do parigplfo enterior, obriga a 
parte infratora à multa de importância igual ao 
faturamento dos servliel preat•dos e pagos no mês 
imediatamente antertor. 

Do Preço e das Condições de Operaçie 

Terceira _:_ O Usuirio paguá à ECT, a impor
tAneia corr.eRpondente aos aerviçes pvestados por 
percurso e conttante dos anexos que fuem parte 
integrante do preaenM conlrato, acrescido da taxa 
tle manunio, cobrada por uliidade de malote trana
portada, tudo de acordo com as tarifa• fixadas pela 
EQT. 

Parágrafo Prlm!iro: O pagamento do valo• cor
rupondente ao serviço executado, após a data do 
veneitnento, sujeitará o Usuário à multa de lrJl/0 
(d4lz por ceato) de valor àe 11rvi9e acnacido de 
jurea 4e mera, de 1% (um pon ceatQ) ao mts, além 
das cieaata cominações legaia. 

Padguafo Segundo: O nlo pagamento após 30 
dias do vencimento, implieal'á na interrt.tppo 4o 
terviço, in4ependentemente de notificaçlo judicial 
eu extrajudicial e da incidência cios juros de mora 
sobre o d6bite venoide, pllevtsto no par,gra!o · prl
meao ieata clátatula. 

Paragrllfo Terceiro: QualqÚer reclamação por 
erro alega4o pelo Uau6rJo, ·só ser' levada em c:onta 
meetante apretentaçlo da fatura quitada. Julgada 
procede&te a reolamaçle, o valo» c•rrespon4ente ae 
erro 11ecJamado serã creditado na fatura aubae
quente. 

Quarta - A ECT. se obriga a cumprir as con
dições operadonais e tarifárias t:eferentes a perdur
ao, ho11bioa de coletaa, frequêncfa do aervtço, cotai 
mensal• e escalas, · consignados expresaamente, em 
anefOI que integram o presente contrato. 

Quinta _:. Na entegra do malote • oadeado· 
inicial e sempre que for entregue um novo malote 
efou cadeatlo, o Usuário se obrtga a recolher, a 
taxa de utWDçio e conservação d" malote e ca
deado. 

Sexta - Obriga-se o Usuário a ter prtparados 
os malotes para a. entrega, no minlmo 20 (viRte) 
minutos antes do hor.rto de colt~ta expre11o no 
anexo, nlo se ebrigando 11 ECT a esperar alim de 
3 minutos do horãrio previsto. 

Sétima - Toda modlficaçlo no percurao e 
f»equêdcla C<'ntratados, dever6 su realizada medi
ante a assinatura de · um novo anexo de contrato 
com as alterações acordaclaa, eom artteeedênclà ml
nlma de 10 (dez) dias úteis da data de vigência 
das alterações: 

Oitava - O Uau6rio se obriga a incluir nos 
malutes, única • exclusiuamente, i::onespontlênçJa, 
sendo proibida a inclualo de objetos cu ·materlals 
relacionados no art. 18 do Decreto 21U51, de 17 de 
janeiro de 1951, tais c:omo 6cltlos, a•mu, explosi
vos, e os que oferetem riseoa 4e aclielltaa ao 
transporte ou que prejudiquem a fntegeJdade de 
terceiros, além de todos e quaisquer outros objetos 
prbibldoa. por lei, sujeitando· •• o Usu6rio, à a penali
dades cabiveis, lnclulive criminais. 

Das t>iap,aiçõea Gfraia: 

Nona - Os p11ecoa ora contratados aerlo rea
justados conforme lfl segue: 

a) Preço pol' quüo trana,ortado: 

- Para os s.,rvioo• efetuados por vansporto 
aéree, •• reajuste• sultt feitos na fpoca e pelo 
percentual de reajuste autorizado pele Departa
mento .&e Ava1iaçlo Civil, do Minls\trio da Aero
náutica. 

- Para os servites efetuados por •rantporte 
redevlárlo, 01 reajustes serlo feltoa, de aoorclo eom 
os indicet de nriaçto .tas Obrigações lteajuaUvela 
dct TesGuro Naoioaal CORTN's) apltca.ndo-s• a ea4a 
Lo de jaoefro, o fndice acumulado do ano anterior. • 

- Para os serYiços .efetuados, cujo p.rcurao 
•• faça, parte )for trauaporte aéreo • parte por 
transporte rodoviário, pré·nleceri o reajuste refe
rente A parcela tle maJor incidtncla no curao total, 
no époea eorrespond•nte. 

b) Preço, por taxa fixa men1al: 

- Os reajustes aet'lo feltoa ae dia li! de ja· 
aeire tle cada uo, de acordo com valores fixados 
pela llC'f. 

Dllctma - A qualquel' irregular1dad• ocorrida 
na ex-ecruçle de aervJiQ, êaberá ao Usuário faar 
a reclamaçlo -P:Or escrito, até o prazo de SO dias, 
após a eco~6ncla tia in'egulartdade. 
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D'clma Primeira - Ocorrendo nf'cessidede de 

abertura de malotes e pacotes do Usuirfo para 
efeito de ffscallzaçlo, tal procedimento se far6 na 
presença dé funclonirlo responshel ·da ECT e do 
Usu6rio, se possiveJ, lavrando-se termo da ocorrtn
eia do fato. 

Déaima Segunda: O inadimplemento por· qual
quer das partes, das obl'lgações previstas no pre
sente contrato, importará na ~a resctslo imediata, 
sem prejutzo de outras sanções previstas. 

Décima Terceira: A responsabilidade da ECT 
na coleta, transporte e eutre1a de cor.respondtncla 
pre.lata no . presente contrato, ceuaré quando o 
Ysuárto deixar de c:umprtr as condições estabele-

. cidai n~ presente eontrato. 

Décima. Quuta: Elegf'm as partes, o fora da 
Jusüça Federal de Brasllla· DF para •oda • qual
quer açlo oriunda do · pruente contrato ei ou IUU 

a"eraçõea. 

E por eltarem justas i contratadas, fiDmam u 
partes o presentf' contrAto, ~m 4 (quatro) viai de 
Igual teor e forma na pruença de 2 (duas) teste
munhas, abaixo também assinadas, para todos os 
efei\os Je~ais e de ciiret~o. 

Braantn-DF., 09 de setembro de 1976 

.Empresa Brasileira de Correios e Telégrafo• 

Eudea Gu1mAo Chavea 
Diretor Regional 

Domlcie Campos de Magalhlea 

Testemunllu:. 

Usuirto 

Manoel Ctridtlo Buarque 

Aurto Balestra do Carmo 

Peder Judi•firie 

Ju1t11• :Soa Terrfl6rlot 

Terrlt6rJo !!ederal do Amapt· 

Juiz de Direito da Comarca de Macapá 
Edital de Citação, com Prazo de 15 dias, na 

forma abaixo: 

O Douter Benjamhn Lisboa Rayol MM. Juiz 
Temporário da Coxparca de Macapi, Capital do 
Territónio Federal do Atnap,, na forma da Lei 
etc ... 

Faz aaber a todos os que o presente !:ditai, 
com prazo de 15 dias virem, ou elele tiverem co
nhecimento, que neste Juizo corre StUJ trâmttes 
um proceso em que ' acusado Arlete Mira e Creu
za Cenceiçio Mira Coelho como incurso no•art. 129, 
cjc • art. U , · nt n, alhiea f, a primeira, e art. U9, 
cfc o art. 44, n.0 n, alínea f e 21, a segunda do 
C-'cUge P.Oal . . 

E, cemo tenha o oficial de Justiça d .. t. Jullzo 
ceriiflc•do nlo .o have11 encontrado Desta Cómuca, 
nio sende poalivel cJü-lo pe11oalmente, cita-e pelo 
preaent• a eeaaparecer neste Juizo, no edUicto do 
Fo!'ulb desta Comarca, sito à A venitla Amazonaa, 
n.o 26, esqu.lAa com a rua Cei. Cerlolano Jucá, 
nesta cidade, no dia 10/12/ 1176, àl t:Oo horas, 

a ltal de ler lnterrofldo, promover aua defe-
aa • ••r nettffeado do• ultertw"t• ter•o• •• pra
eel5o, a que df'Vél'á eõY,.,pirecer, sób pét~a de te
velta. Pua coBl:i.eiíaento cfe .tad•• f pai'iido • Jr•-

sente Edital, cuje 21 via ficari afixada no lugar tie 
costume. Dado e p .. aado nesta cidedto, aos no·.e 
dias do mts de novembro do ano de hum D'.il no
vecentos e setenta e sela. J;u, Nino Jesus Art nha 
Nunes, Escrivlo em Exercioio, subscrevi. 

Benjamim Lisboa Rayel 
Juiz Temporário 

. Companhia de· Eletricidade do Amapá - CEA 

Edital de Convocação 
. . 

Assembléia Geral Extraordinária 

Ficam convidados os Senhores Acionistas a te 
· reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, a 

realizar-se 'no dia 10 (dez) de dezembro de 1976, às 
10:08 (dez) horas, na sede da Sociedade, na Aven.ida 
Padre Júlio Maria Lombaerd, n2 1900, nesta cidade 
de Macapâ, para tomar conhecimento e deliberar 
sobre a s•~inte ordem do dia: 

a) - aumento de capital social; 
b) - alterações dos E~tatutos; 
~) - outrt>s assuntos. de interesse da Socleda-

de. 

Macapã, 10 de novembro de 1978 

José Marcos Bezerra Cavalcanti 
Diretor Presidente 

Junta Comercial do Território Federei 
do Amapá 

Oocumeatos deferidos em 23 de setl'mbro de 1.976 

J'trmat Individuais 

~20{71 - Od•te •• Alm•lda UohOa 'e~J7 
Sede: Av. Pe. Júlfe t.t.l'fa Lomttaerd, S71 -
Jheapj- A •• 
Capital: Cr$ loe.ooo,eo 
ODjeUvo: Suvlçot de foto1nfiaa. ••n•a• de 
matotrial fotocrAflce e otnematolriffco, fflmc
tet publJctUrlo e mderfal pubUdtárfo em 
genl. . 

~24/71 - Marta Oaefde Nunet da Stlva 0818 
S•t6e: Av. Pari, 110 - Pacoval - Macapj- Ap. 
Capital: Cr$ a.oGo,oo .' 
Objetivo: Merenrta - coOÍJra e v•nda ele 
gtueroa allmentfcfot. 1 

Contrato Social 

IISÍTI- Macapi Automóvel• Lt4a. 

' 

••••: R•• Ma3or &llet.er Levy, 1822 -
llacapi - Ap. 
Capital: er$ eoo.ooo,oo em 800 quotat, a11fm 
dfstrfbuldat: ftt1mulldo Cotta c:te Snuta, 
Cr$ ~oo.oeo,oo e Joio Djatma Santtaro do 
N•••tm•nto, Cr$ 5o.ooo,oo e Adeltfra . Sou111 •o Nuofm•nto, Cr$ lle.ooo,oõ. 
ObjeUvo: Com6rclo vare)ttta •e vefculet, 
••••• e aoe116rtoa: combuttfvelt • lubrfflcan
t .. , re~araçlo e maauknglo e eont•tva~o 
de velcw.le t • eflcfna meeAnJea. 

Alteraçio Contratual 

f71/71- Ctetotan C::oaltnflo • Cont6rcle Ltda, 
(0. S. nt 110) 
Secle: Av. Amazoa .. , 11 - Macepi - Ap. 
Aatunte: aettra-te da tocfe.ade, Claudfonor 
S•area :Barbota • 6 aclmlt14e como tócJo De-. 
•tu-to Çelent.e Püibetn da Coata. Aumento 
de capital Cr$ lie.oeo,ao para C~$ 15oo.eoo.oe. 

Sociedades Anônimas 

111/'JI - ~lbelas Yuaflatt S/ A 
•ú•: Av. Jtreaidenta Var1u, 11~- lleWm-Pa. 
Allunte: Arqutviaent• .. flt. •o EUlrlo O fi-. 
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ctal do l:ltacl• tio Parl, •• 24 d• julb.o da 
li'UI, que pultlfeou • · Cerü~lo ·•• MctuJva
mento •• J\lata Comere1al do •••••o do 
Pari da Ata da AQO, reaJJzatia em il.OI.TI 
• •• Ata da AGB, r..Unta em tJ.Ot.te. 

116/71 - Tela•omunlcatO., •o Amapl S/ A 
. TELEAMAPA · 0710 

Sode: Av. Coaracy Nunes, 74 :-- KaCJpi Ap. 
A11uato: Arquivamento da fia. do DO tio 
Tarrttódo .o• 1.215 tio 12 do abrfl ••' 1178 • 
de n. • 2.247 • 1148, da 10/Jl de m~to ti e 1.9'71, 
quA pubUcou a Att da AGO, reallza.ta em 
201 o•f76 • reapectift Cantdlo 11•. 068T, de 

· li da mate de 1171. 

CtncxeJam~n~o 

&12/'78 - R. C. Sousa 0629 
s .. a: J\ua Kajer J:b'eser Levy, 2122 - Ka-
oapi Ap. 
Auunto: Cancelamento Pltla conatitutçle da 
uma •octedacle. 

Socledadt! 

'481/78 - J'undaçlo .pua o DeleavolvfmeDto •• Pro
duçlo Animal no '1'errtt6rfo Feclerel do 
Amapi - FUNDEPRA 61122 
Sede: :Rua 'hneral acuidan, l.oll • Mactpl Ap. 
A111arato: ArquiYamenta •tt• do111mento .d• 
con•Htuttle. 

Proeouo Jult.ado ·é coloeado ·~ ex111ncla pelo Plealr~o •• 
pau.$& do dia 28.1i.TI. · 

510/71 - Y. P. l\et1 1'. Individual 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 
' llDlTAL DE NOTIFIC~ÇAO , 

Pelo prato da 5 dias 
Pelo pJesente E~l .fica Notifie1ldo CT Senhor 

Azulai Borges Dias, an.Imente em tugar iacerto e 
nio sabido, reclamante nos auto!l do proce1so nSl 
1204/76, em que Real Artes ~ Pinturas, ~ reclaina~ 
da, de que tem o prazo cie 5 (ci~co) tUas para se 
manifestar, querendo, lobre os eilculos cia pllrcela 
•• FGTS, feitos poD e1ta Junta nos autos do su~ 
praoitacie proeeseo. 

Secretaria da JOJ d1 Macapj, 21 de outubro 
de 1976. 

Euton Ramo• 
Direter de Seeretaria 

Secretaria de Mão-de-Obra 
Extrato de Termo Aditivo, · celebrada pelo Mi

r.Ustérto de Trabalh()/SMO/PIPMO - Comts1lo El
peQial de T. J'. do . Amapá. 

Entldalle .Con·naente no mê• de outubx:o 

OOf :- Prelazla •• Macap' 

a) Número • data da A11inatura de T.A. 
16.101.191.812/76, de 20.10.76 

. b) ~úmero, data e va-lor· do :lmpenho 
009 - 20.10.71 - Cr$ 8.000,18 

e) Cur1o • número ele Treinandot 
Elebi.alata En•olador 10. 

· Ma11pt, 21 de outubro de 1976. 

Leanj.:o Alcintara l'ilhe 
Cemt.,lo Etpeclal •• T. F. cio A'mapá 

Çoor .. Dador 

, 

la.~·· 

PrBfeitura Municip.al · de Macapá 
L:U H.o 61/li-Oü·PMK . . 

DJ1p.Oe toltJit a abertura de Cr~fto SUPleaeatar 
•• 1 .... , •• Ttlltela ExpH,catfft ••• lihfi)IIU .. r 
Ortlo• da Admfal1travl0 MunJotpal. 

O Prafefte Mu.fÓipal de M•••.Dã. 'l'emt6rfe Federal 
do ~e"'. · • 

l'as:o lllber que a · ~Aillara lrlunto.lpa! ap•eYou e e\1 
••nctoao a aerufnt-e Lef, na forms do Qlle clfiP~• o art. ti, 
do Decrete-L~~ n ll 411, de 08 1• janeiro d.~ 1111. · ,. 

Art. 1• - Pica Suplementada n• lalporü.naJa •• 
,Cr$ 1.041.8at,OO, (W1 •llhiSe•, q"aran\a e c.lnce mfl, elto
ceatea • elten\a e noPe cruzetroa), o• ltena tia• tiotariS•• 
•• 0J'flmanto Altalftfao de corrente ·~ercfdo tio• 61'1101 
da A•mtmnraçAo do Muntelplo, coalorme clUtrlmlaaflo 
abtfxo: 

D. A. 

'-0.0.1 - Oe1pe1a1 de CapUal 
,,~.0.0 - Inve1ttmanto1 
U.2.t - Se"t-o elll Reg. PrOJ. 

l:1pecJa1 

o. r. 
3.0.0..0 ~ De1peua Corrente• 
1.1.1.0 !.... DelpOIU de .Coltafo . 
S. l.l.O .... Peuoal 

Ol.llO - Da1pe1a1 l'fn cfPeuoaJ 
02.00 - D••P•••• Val'fâvel o; Peuoel 

3.2.0.0 - Tnn~ferladat Corrente• 
U .U - Co.atrtbuttlo 11/ Prnld. 

8ocial 

15ae.eol,ee leo .ool;o• 

2o7.~21,oo 

1eu2o,oo 

715.11151,00 
8.2.11.0 - Dlver••• TnDif. eorrent.1 olo.eoo,oo Ul.lol,oe 

D.O. 

8.0.0.1 - De1pe11aa Corrente• 
1.1.0.0 - D•••••u •• Cua•eJ• 
01.00 - DIIJtOI& l'txa c/Pe11oal 
02.00 - 'Daape1a Vtrl6ve1 ~/Pe11eal 

3.1.1.0 - Matertal •e Con1urne 
3.2.0.0 - TrauL Correát11 
u.a.o - eanttllt. p/Pnvtd. ·seotal 
•.o.o.o - l)e1pen1 de Cagttal 
'-1.0.0 - Inveatfmanto• 
4.1.1.0 - Obn• POttlloaa . 

- 1\el"peraçlt,,eflllll\a, COD· 
••rva~e, tmpllatl• ••• 
pN~e• pdltUaN muntdpall. 

llt.tet,eo 
181.\lt,eo 
14.ill,eo 

- .OreDaJ•m ••• a .... Ave-
mdal de Maeapt llo.IU,oe 118.tll,oo 

. . .. c. 
l .l.t.t - ••tpelll eOI'I'ttataa 
1.1.1.0 - •••••11• de Cuneie 
8.l.t.t - Pe11oal 
tUt - n_.apela Vtrihele~~·~•l 

1.1.0.0 - Tnnlferlnctal Correate• 
1.1.11.0 - ContrJb. p/Prut•. Soalal 
•.o.o.t -:- o .. p~aaa c\e 8apJtal 
4.1.t.o - Iave•*hàentoe .. 
4.1.1.1 - 8erYtto em !lei. ProJ. 

. ••••otal 

l.U81,oo 

t6J.o•o,oo t.ns.us,.o 
. ... s.an.oo . 

Art. s• - AI •••pe••• ••cerrental •• AnliO anterfer 
de aao~e ierrerlo eem· o an. 41, I 1.0 item n da Let. n8 

•UIO, de n tia mtl'te éle llü . 

Art. a• - JltW Lei aDVIIr6 em ·Yiaor ... ••ta de aua 
Ju-Ueaçlo renJdU •• diapulç6e• em 1emriwio. 

Palielo 1\ •• X.rç•, em 11 •• putubre •• 11'18. 

Clelton J'tJUabledo de Asev~fe 
PltafeUo ,lbnJ,Jpal de l&aeapâ 

Jaq .Jan••n e •• ~ . 
Dtratar 410 Dtt'-• da . A6ainlatratl0 

. ri 
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Prefe'Uura Municipal de . Macapd 

TERMO DE CONTRATO 
Termo de Renovaçlo de · Contrato, que 
•ntre 81 fazem de um lado a Prefeitura 
Munkipa! de Macaf)i, neste ato represen
tada pelo Senhor CleitGn Figueiredo de 
Azevedo, Prefeito Municipal de Mac:apã, 
de1de agora deoomlnada stmplesment.
Looatéria ~ o Senhor José Jtovi Alves 
Teixeira, brasileiro, CJsado, residente e 
domic.Uiado na Vlla de Porto ·Grande, 
dotavanh daalgnado. Locador, mediante 
•• cláusulas e condtçõea abaixo estipula
tias: 

Cláusula I - 0 objeto da presente locaçlo é 
o imóvel alto à Av. Preside:pte Vargas sfn, na Vila 
de Porto Grande, ecitftcada em medelra, eatando em 
pet'felte eatado de conservaçaà e habitabilidade. 
Destf1W'-Ie·6 à residênda Oftctal do Sub-Prefeito 
e Sede Provts6rla de Sub-Prefeitura d~ Porto 
GraDde. 

CláuruJa Ú - A presente JocaeÍo teri a dun- .. 
çlo de cinco (5) meses, tendo tnlcio no d.la 16 de 
junho de 1976 e término em 15 de novembro do 
mellmo ano. · 

Cláusula UI - O valoo da presente locaçlo · 
ser6 de Cr$ 5.184,00 (cinco mtJ, c•nto e oiteata e 
qua\ro cruzeiros), obrigando-se a Locatãrla a pagar 
ao Locaclor a Importância de Cr$ 1.036,80 (hum mil, 
tJ!nta " seiJ cruzeiros e oJtenta centavos), mensaJa 
até o 10.0 dJa do mês aubtequente ao wncido. 

016usula IV - Os encargos financeiros e tri
butários que incidirem 1obre o imóvel, objeto da 
preaen1e Loaaçlo correrilo por conta única e ex
olualva de Locador com exceçlo daa contai Ih luz 
• ãgua que aerlo pag11 pele Locatéria. 

Clãusula. V - Fica expreasamente vedado à 
Looatiria subloca» total ou parcial o imóvel em 
questlo, ceder ou empreatar aem prévia e expres1a 
anuência :lo Locador. 

Cl6usula Vl - Correrá por coRta única e 
exalusi v a 4a Locatária todo a os conserto• e repa
re• que porventura o imóvel neceaalte, aem altera
çio de aua eatrutura, alo e!a"bende à Loeatiria o 
direito a tndenizaçlo por eventuala melhoramento• 
fatroduzldoa. 

Cl6usula Vll - Após o t'rmino do pnaente. 
Conwdo nlo hav~ndo interesse e11•re aa partes de 
renovã .. lo. obrtgar-se-6 a Locatãrla a fazer a entre
I• do imóvel em perfeito eando ele conservaçlo c · 
habitabilidade. 

Cliuaula VIU - FI~ eleito o ~erc)de Macafi' 
com renúncia exprena de qualq\ltr outro para dt
rim!neia de qualque• controv~nta que aurja eittrt 
u parte~. 

F. por estar apfm juato e acenauo ulinam o 
preaante Contrato em (4) vlaa de igual teor e for
ma, na preaança de dt~as (2) teatamuDhat comp.no

. mete~ado· te a tornarem viltclaa, firmes e vallotu 
aa obrtaawe• ':.flui ueumtda1. -

Macapã, 16 ch junho de 11!8. 

Cletton Figueiredo de Asevedo 
Preltito Municipal da Macap6 

Jos6 .Jaovi Alves Teixeira 
Locador 

Testemunha a: 
Sellf.a Merta Souea Montei.Do 

. Jo16 Peuba ~\Ul'la 

C~missão Perm:anente de Licitação de Obras 
e Se~ç~s 
ll:DITAL 

Tomada ~· Pr•t•• N• 2'/76-CPLoa 

A· V ISO 

· O Preaidente da Comfedo Pen:D&Dente de Lfaheçb 
da Obr81 e Servftoa, dastanata atnda do Decreta (P) n R 
1'111/'lt, do Jtxealentfaatao SeDhar Govvaadu do Território 
Wederlll de Amapi, tarDa plibUee, .-r- eonbedmnto de quan· 
ta• JM••am •• taterener, que •• uha aberta a LfcUaçlo 
da Tomada de Preço• ~~ Jtf7S.OPLO~ JNlN •• aenlçoa 
de Re~nna Gaftl .. Secolae do loterler. (Kuotclple da • 
Amapi • =•Jooenel. 

A Ucltaçle realJcar-ea-6 b Ot:OO bonir do dfa- 21 da 
noveabro de 1178, na 1ala •• Rauntl5ee da Saerailda ta 
Obras Púbuc.. elto a AY. FAB, N.• 1278, Delta Ca~ul. 

O EciJtal a 01 etclareolmentoe complementarei aarlo 
fomeclcloa pela Secretaria de Obras P6blfC81, aae bor81 
normala da axpedl .. ta, no eatereço aeJma meneloJiado. 

1\faeapi, .81 da novam~ de 1171. 

bae .Joa6 Afr\OD de AlmPfda 
Preatdenu am exercfel• 

Prefeitura Municipal de Macapá 
DECRETO N.0 115/76-GAB-PMM 

O Prefeito Muntcipel de Macapá, tusando das 
atrJbutoões que lhe slo conferldu por lei e, 

Considerando o pedlde contido no procSIISo o2 
1.299/'16, de 08 de março de 1g76, 

DECRETA: 
Art. 1.0 - R11ervar ·à A11ociqio de Pau a 

Amigos doa ExeepclonaiJ do Amapã - APAII -
uma trea de terrat com 3.600m2 ('!lê• mtl tebcen
tos metro• quadradoa), local17.ada Da conflu@Dcfa da 
Rua Santa Cata.aina eom a Avenida Prealdent• Var
gae, situada na Quadra 55, de Setor 04, no Bairro . 
de Santa Rita. . ·· 

Paritrafo Único - A ceado de lote raferJde 
aute artigo fid• condictenada a apruenttçlo do 
projeto para eonati'Uçlo do pddto deltlnado à fina
lidada propoata no proc .. ao ~m referfDCia. 

Art. 22 - Ette DacHto entrari tm vtcor na 
data de sua publicaglo, revói'adas as diapoaiç&., e• contr6rto. 

Cumpra-se, .. glltr ... n e publtque-ae. 
Paiãcto 31 de Março, 21 de ou-.ab»> da li78. 

Cleiton Flguelretlo de Azevedo 
, Prefeito Municipal de Macapá 
Publicado n~ste Departamento de Acfatntstra

çlo, ao• 29 di., do mt• de outubro do ano de 1171. 
Jacy Janaea Coata . 

Diretor do Depanamento de AclmhWtraçh 

Grupo de Estudos e Palestras ispiritas-GEPE 
. BSTATUTO 

(Çoattavatl• tlCl al\mere ant•rfor) 

f 1• - Sle coufderaclo• fUJado• fllndadoTU, ••••lei 
que tomarem park da naafle de lutelaçle •• Qrupe de 
Eatu4oJ e Paleatru Kaplrltal, " aabanm "'eeentea a •••~ 
naram a npantn. Ata; 

f 11 - Sle fiUadea boGOJbloe, b .. 110a1 que te
Dbam preatade• ~evaatn ilft'YfÇ'OI •• tkupe da Knute1 • 
Palaetna •••lrftaa a aprendo pela DtntuSa • A.,emlrifta 
.. nl; 

f a• - &lo tmad•• llenam,àto•• toda• aquet.. que 
fagalll eu nle parte de Q.p .. MlSUa ~nade, nrritOI 
de nlavlncla, ratoahMfMI pela l'>ln._.. e apronte• )tela 
A11emllll6ta OeraL · · 
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